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2.2 Certidões, emitidas pela Secretaria do Tribunal Pleno e pela Corregedoria-Geral de Justiça, no âmbito da Justiça Estadual, 
comprovando que o(a) magistrado(a) não foi punido(a), nos últimos 12 (doze) meses, em processo disciplinar com pena igual ou superior 
à de censura, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Resolução CNJ nº 106/2010 e do art. 1º, inciso IV, da Resolução TJAM nº 53/2024.

Caberá ao(à) magistrado(a) requerente a responsabilidade de acompanhar a tramitação do processo de inscrição, bem como de 
verifi car a efetiva juntada dos documentos expedidos pela Administração.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 09 de fevereiro de 2026.
 
                              assinatura eletrônica

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                    Presidente

TERMOS DE APOSTILAS

VIGÉSIMA TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2026/000000301-00.

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Vigésima Terceira Apostila ao Contrato 
Administrativo nº 021/2023 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa SBA ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de 
engenharia em execução de obra para construção do Centro de Práticas Pedagógicas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
localizado na Av. André Araújo, S/N - Manaus, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, estabelecido pela 
Vigésima Segunda Apostila, a fi m de que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado ao processo em epígrafe 
(2708155), conforme solicitação do setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no 
prazo de execução do contrato. 

Manaus/AM, 09 de fevereiro de 2026. 

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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